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LEI 818/06 DE 20 DE OUTUBRO DE 2006
Dispõe sobre a alteração da lei nº 411/95, denominando 
de “Avenida Ernesto Luiz Tranquil ini” a via de acesso 
do Jardim Soledade à Rodovia SP 253 e dá outras 
providências.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei 411/95, passando a 
denominar “Avenida Ernesto Luiz Tranquilini” a via de acesso do Jardim Soledade à 
Rodovia SP 253.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 20 de outubro de 2006.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura Municipal e 
no Painel da Cidadania, na mesma data.

JEFERSON FRANCO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO


